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AVISO DE EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 25/2026 

 

1.​ PREÂMBULO 

 

1.1.​ O Município de Laurentino, pessoa jurídica de direito público, pelas normas da 

Constituição da República Federativa do Brasil, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.657/0001-97, 

com sede na Rua XV de Novembro, nº 408, Bairro Centro, CEP 89.170-000, cidade de 

Laurentino, Estado de Santa Catarina,  juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

LAURENTINO, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAURENTINO, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Agenor Avi, torna público e faz saber que, com fulcro na Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Federal n° 12.846/2013, Lei Complementar 123/06, Lei 

13706/2018, Decreto Federal n° 11.129/2022 e no Decreto Municipal 1.698/2024, e, demais 

normas pertinentes e pelas condições estabelecidas por este Edital, fará realizar Licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma de DISPUTA ABERTO, visando a CONTRATAÇÃO 

DE SEGUROS PARA OS VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO, conforme 

descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

1.2.​ Julgamento: MAIOR DESCONTO POR LOTE / GLOBAL (A disputa será por um lote 

único (global) abrangendo todos os 52 veículos), 

1.3.​ O Edital, em sua íntegra, poderá ser examinado no endereço eletrônico 

https://www.laurentino.sc.gov.br/ e através do Portal eletrônico COMPRAS BR, através do 

seguinte link: http://comprasbr.com.br. 

1.4.​ O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

2.​ CADASTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

2.1.​ INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 09/06/2026, às 07h30min. 

2.2.​ DO CADASTRO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: até as 08h00min do dia 23/06/2026. 

2.3.​ DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h01min do dia 23/06/2026. 

http://comprasbr.com.br/
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2.4.​ INÍCIO DA SESSÃO/DISPUTA DE LANCES: após a análise das propostas. 

2.5.​ O interessado em participar da presente licitação deverá observar as datas e os 

horários limites previstos para envio e abertura das propostas, atentando, também, para a 

data e horário do início da disputa, na plataforma COMPRAS BR. 

2.6.​ As propostas e documentos de habilitação deverão ser cadastrados no sistema 

eletrônico, por meio de chave de acesso e senha própria da licitante, podendo ser enviados, 

substituídos e excluídos até a data e hora previstas para o encerramento do cadastro. 

2.7.​ Todas as referências de tempo neste Edital e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame gerada pelo sistema. 

2.8.​ A análise das propostas poderá ser dividida por grupo de itens, para otimização dos 

trabalhos da pregoeira e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se 

necessário. 

 

3.​ DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

3.1.​ CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA OS VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL DO 

MUNICÍPIO, conforme descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

4.​ DAS BOAS PRÁTICAS ADMINISTRATIVAS 

 

4.1.​ O licitante, ao participar do presente certame, declara ter ciência do dever de 

conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme os requisitos das 

Normas Anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei Federal n° 12.846/2013, e de 

estender a todos os seus dirigentes, empregados, contratados, colaboradores e terceiros que 

a representem a obrigação de cumprir as diretrizes estabelecidas na legislação indicada. 

4.2.​ O município não tolerará qualquer ato que infrinja ou possa infringir as Normas 

Anticorrupção, cabendo aos licitantes, em caráter irrevogável e irretratável: 

4.2.1.​ Tomar conhecimento das Normas Anticorrupção, especialmente as dispostas na Lei 

Federal n° 12.846/2013 e no Decreto Federal n° 11.129/2022 e divulgá-las a seus 

acionistas/sócios, administradores, diretores, empregados, contratados, representantes e 
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terceiros. 

4.2.2.​ Abster-se de praticar atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou 

estrangeiro, contra os princípios da administração pública ou contra os compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil, conforme definidos no artigo 5°, da Lei Federal n° 

12.846/2013. 

 

5.​ PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

5.1.​ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

5.2.​ Os pedidos de esclarecimento e impugnações deverão ser enviados exclusivamente 

por intermédio da plataforma onde ocorrerá o certame. 

5.3.​ A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial do município bem como na plataforma onde ocorrerá a licitação, no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.4.​ Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento/impugnações apresentados fora 

do prazo estabelecido no item 5.1, ou que não observem a forma prescrita no item 5.2. 

5.5.​ As respostas aos pedidos de esclarecimentos e decisões das impugnações aderem a 

este Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a administração e os licitantes. 

5.6.​ A impugnação não possui efeito suspensivo, cabendo a pregoeira concedê-lo 

excepcionalmente em decisão motivada. 

5.7.​ A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência do 

direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame. 

5.8.​ As dúvidas dirimidas por telefone ou e-mail serão somente aquelas de ordem 

estritamente informais e não poderão ser consideradas como condições editalícias. 

 

6.​ DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 

6.1.​ Poderão participar deste certame os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos. 
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6.2.​ É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas observando o disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.3.​ Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1.​ Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o município 

de Laurentino, durante o prazo da sanção aplicada; 

6.3.2.​ Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

6.3.3.​ Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

6.3.4.​ Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

6.3.5.​ Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão; 

6.3.6.​ Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

6.3.7.​ Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

 

7.​ DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

7.1.​ A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento da proposta de 

preços e documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecidos no item 2 deste Edital. 

7.2.​ Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto à plataforma 

COMPRASBR. 

7.3.​ A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado. 
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7.4.​ É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.5.​ O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.6.​ Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7.​ A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital, e obrigará o proponente vencedor a entregar os materiais nas condições, locais 

e prazos definidos. 

 

8.​ DA PROPOSTA 

 

8.1.​ O cadastramento da proposta exigida no Edital, para o sistema eletrônico pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. O licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das 

regras de cumprimento de suas obrigações. 

8.2.​ O objeto descrito na proposta, deverá estar totalmente e estritamente dentro das 

especificações contidas para os itens do Edital. 

8.3.​ A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

8.4.​ As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

8.5.​ Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.6.​ Até a data limite para o cadastramento da proposta, a licitante poderá retirar ou 

substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
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8.7.​ As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no item 2 deste Edital. 

8.8.​ Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

8.9.​ A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

8.10.​ Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do objeto, encargos sociais, fretes, seguros em geral, 

encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do 

trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 

resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, 

enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação. 

8.11.​ Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão 

considerar até 02 (dois) dígitos após a vírgula. 

8.12.​ A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o 

cumprimento dos respectivos métodos de controle de qualidade e da sistemática de 

certificação de conformidade de cada item. 

 

9.​ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1.​ Toda a documentação de habilitação deverá ser cadastrada concomitantemente com 

a proposta de preços, na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horário previsto no item 2 deste Edital, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 

habilitação. 

 

9.2.​ HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1.​ Registro Comercial, no caso de empresa individual ou; 

9.2.2.​ Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor da Empresa, devidamente 
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registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 

9.2.3.​ Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

constituição da diretoria em exercício. 

9.2.4.​ Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.3.​ HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

9.3.1.​ Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial da sede da pessoa jurídica. 

9.3.2.​ Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados 

os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da 

demanda judicial; 

9.3.3.​ Caso a licitante encontra-se em recuperação judicial, deverá ser apresentado, junto 

com a Certidão Positiva, o plano de recuperação judicial, devidamente aprovado e 

homologado pelo juízo competente, em plena vigência (ou outro documento/certidão, 

emitido pela instância judicial competente, certificando assim a aptidão econômica e 

financeira para participar do certame. 

9.3.4.​ Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

a.​ índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

a.​ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

b.​ Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
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c.​ Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

9.3.5.​ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.3.6.​ O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

9.4.​ HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

9.4.1.​ Prova da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.4.2.​ Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

9.4.3.​ Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a ser realizada mediante 

apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União expedida pela Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional; 

9.4.4.​ Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

9.4.5.​ Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 

expedida pelo órgão competente; 

9.4.6.​ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.4.7.​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, instituída pela Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 

2011. 
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9.5.​ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a)​  Apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove a aptidão do proponente para a execução dos 

serviços de seguros em características, quantidades e prazos compatíveis/similares com o 

objeto desta licitação, devendo comprovar a quantidade mínima de 25 (vinte e cinco) 

veículos segurados. O atestado deverá ser impresso em folha timbrada e conter o CNPJ, 

nome, cargo, assinatura do responsável pela informação e carimbo da empresa. No atestado 

deve constar também se foram cumpridos os prazos de execução e qualidade, sem fatos que 

desabonem sua conduta, além de estar assinado e datado; 

b)​ Prova de regularidade junto à Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 

c)​ Declaração comprovando que a proponente possui Filial/Sucursal e Corretor com 

sede no Estado de Santa Catarina. A seguradora é obrigada a manter no Estado de Santa 

Catarina, no mínimo 01 (uma) Filial/Sucursal com um Corretor cadastrado no mesmo estado, 

para melhor atender o Município, com a finalidade de receber e resolver reclamações, 

acordar a respeito, fazer pagamento de indenizações e de capitais garantidos, dentre outras 

atribuições, em vista do disposto no art. 127 do Decreto Lei nº 2063/1940. 

d)​ Declaração emitida pela licitante de que prestará assistência 24 (vinte e quatro) horas 

(táxi ou qualquer outro meio) para atender todos os passageiros, conforme a capacidade de 

cada veículo incluso no seguro. 

 

9.5.1.​ Declaração unificada, conforme modelo no anexo III deste Edital; 

9.5.2.​ Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, 

no ano- calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (anexo IV); 

 

9.6.​ OBSERVAÇÕES 

 

9.6.1.​ Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

9.6.2.​ Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

9.6.3.​ Para os documentos de habilitação que não apresentarem prazo de validade, 

considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

9.6.4.​ A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome do licitante que 

será responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e 

endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 

diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

9.6.5.​ A licitante que entender estar desobrigada de apresentar qualquer documento de 

habilitação deverá demonstrar esta situação, juntando o respectivo comprovante. 

9.6.6.​ Em cada fase do julgamento, é direito da pregoeira realizar diligências visando 

esclarecer o processo. 

9.6.7.​ Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a 

documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios. 

9.6.8.​ Todos os documentos deverão ser apresentados em plena validade. 

9.6.9.​ Será verificado eventual enquadramento nas vedações elencadas neste edital 

mediante consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). As consultas realizar-se-ão em nome da 

sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio 

majoritário. 

 

10.​ ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1.​ A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela pregoeira, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no item 2 deste Edital, no portal eletrônico Compras BR. 
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10.2.​ Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3.​ Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

11.​ DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

11.1.​ A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

11.2.​ Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

11.3.​ Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e 

ordenadas por valor, de forma decrescente. 

 

12.​ DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

12.1.​ A partir do horário previsto no Edital e no portal eletrônico Compras BR, terá início a 

sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas, e abertura da etapa de lances feita pela pregoeira. 

12.2.​ Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas participantes deverão 

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor, mantendo-se em sigilo a identificação de todos os demais ofertantes. 

12.3.​ Fica a critério da pregoeira autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, desde que o pedido ocorra por solicitação do representante 

exclusivamente através do Portal eletrônico onde ocorre a sessão. A solicitação de correção 

de lance será permitida apenas enquanto estiver aberta a fase de lances. 

12.4.​ No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances, retornando a pregoeira, assim que possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 

dos atos realizados. 
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12.5.​ Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão, será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos 

representantes das empresas participantes, através de mensagem eletrônica pelo chat do 

Portal, divulgando data e hora de reabertura da sessão. 

 

13.​ MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

13.1.​ Neste pregão o modo de disputa adotado é o “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.2.​ A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

13.3.​ A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

13.4.​ O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

deverá ser de 0,50% (meio ponto percentual). 

13.5.​ Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar- se-á automaticamente. 

13.6.​ O sistema informará a proposta de maior desconto imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela 

pregoeira acerca da aceitação do lance ofertado. 

 

14.​ DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

14.1.​ A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 

123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na lei. 

14.2.​ Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 
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empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 

mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

14.2.1.​A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a 

contratação, será adjudicado em seu favor o respectivo item objeto deste Pregão; 

14.2.2.​Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

14.2.3.​A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006; 

14.3.​ Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

15.​ CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

15.1.​ Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 

123/06, a pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que 

tenha o fornecedor declarado esta opção no Cadastramento junto ao Portal eletrônico. Após 

o desempate, poderá a pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor 

de referência definido pela administração pública. Se aceita a referida diminuição para o 

valor estimado, será Declarada Vencedora no Pregão, do contrário, poderá ser negociado 

valor com as empresas subsequentes. 

15.2.​ Persistindo empate serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

16.​ NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
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16.1.​ Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, a pregoeira deverá solicitar ao arrematante, pelo sistema 

eletrônico, que o mesmo apresente seu melhor preço, para que seja obtida a melhor 

proposta. 

16.2.​ Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de 

referência. 

16.3.​ Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

17.​ DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

17.1.​ Somente da empresa vencedora, será solicitado pela pregoeira, via sistema, a 

Proposta de Preços readequada ao último lance ofertado, após a negociação, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários. 

17.2.​ O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, 

devidamente justificado e a critério da pregoeira. 

17.3.​ Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 

18.​ VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

18.1.​ Os documentos de habilitação, de que tratam o item 9, serão examinados pela 

pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissoras. 

18.2.​ Será solicitado pela pregoeira, via sistema, após o término da etapa de lances, 

somente da empresa vencedora, os documentos exigidos para habilitação, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários. 
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18.3.​ A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 9.5.6 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação 

de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da pregoeira, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

18.4.​ Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

18.5.​ Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

19.​ RECURSOS 

 

19.1.​ Após a sessão de lances, a licitante será considerada vencedora, sendo informada no 

chat do sistema, e aqueles que desejarem recorrer contra decisões da pregoeira poderão 

fazê-lo, manifestando sua intenção diretamente no sistema. Será aberto o prazo de 15 min 

para manifestação do desejo de recurso, devendo informar o devido motivo. Em ato 

contínuo caberá à recorrente encaminhar no prazo de 03 (três) dias úteis as razões recursais, 

não o fazendo neste período não será reconhecida a manifestação anteriormente alegada. 

Encerrado o prazo estabelecido, as intenções de recursos serão julgadas e será aberto prazo 

para apresentação de razões e contrarrazões do recurso, sendo que estes prazos serão todos 

informados no chat. 

19.2.​ Não serão conhecidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. A falta de manifestação importará a preclusão do direito de recurso. 

19.3.​ Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 

19.4.​ O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
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19.5.​ O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

19.6.​ O pedido de reconsideração, poderá ser feito no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de intimação, relativamente a ato do qual não cabia recurso hierárquico. 

19.7.​ O recurso interposto e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo ao ato ou 

à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.8.​ O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.9.​ Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

19.10.​ Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

20.​ ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

20.1.​ Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

20.1.1.​determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

20.1.2.​revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

20.1.3.​proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

20.1.4.​adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.2.​ Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.3.​ O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

20.4.​ Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 
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21.​ CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

21.1.​ Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via e-mail a assinar 

o Contrato ou a Ata de Registro de Preço, que obedecerá a minuta anexa a este Edital, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair 

do direito à contratação. 

21.2.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

21.3.​ Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

21.4.​ Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

21.5.​ Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.; 

21.6.​ A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 

 

22.​ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

22.1.​ Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

22.1.1.​É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do 

contrato ou Ata de Registro de Preço, e-mail institucional e o telefone, oficial, atualizado, 
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vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para 

realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 

administrativos. 

22.1.2.​Assinar o contrato ou Ata de Registro de Preço no prazo estabelecido 

22.1.3.​Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

22.1.4.​Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.1.5.​Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força 

da Lei, ligadas ao cumprimento do presente instrumento. 

22.1.6.​Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

22.1.7.​Ao longo de toda a execução, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

22.1.8.​Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas. 

 

23.​ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

23.1.​ O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas da Lei 

n° 14.133/2021. 

23.2.​ Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

23.3.​ Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

23.4.​ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

licitante vencedor; 

23.5.​ Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
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23.6.​ Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 

Contrato. 

 

24.​ GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

24.1.​ A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto 

Municipal n.º 1698/2024. 

24.2.​ A gestão do contrato ficará a cargo do gestor designado e que subscreve o contrato. 

24.3.​ A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal indicado no 

documento de formalização de demanda e que subscreve o presente contrato. 

24.4.​ Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu 

fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais 

faltas ou defeitos observados. 

 

25.​ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

25.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral pelas seguintes dotações: 

 

2026 6 2 1 2002 333903969 150070000000 

2026 9 2 2 2035 333903969 150070000000 

2026 27 4 1 2004 333903969 150070000000 

2026 36 5 1 2005 333903969 150010010000 

2026 56 6 1 2013 333903969 150070000000 

2026 82 7 1 2016 333903969 150070000000 

2026 93 10 1 2020 333903969 150010020000 

2026 120 10 1 2023 333903969 150010020000 

2026 134 11 1 2024 333903969 150070000000 

2026 152 16 1 2034 333903969 150070000000 

 

 

26.​ PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS 
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26.1​ Após a assinatura do contrato, as apólices deverão ser entregues no endereço do 

Prédio administrativo do Município de Laurentino, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir do início da vigência do contrato, podendo também ser entregue 

por meio eletrônico, conforme item 3.10.2 do Termo de Referência. 

26.2​ O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

26.2.1​ O prazo de vigência poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, no limite 

decenal, conforme Art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

26.2.1.1​ Quando a não conclusão decorrer de culpa da contratada: 

a)​ a contratada será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções 

administrativas; 

b)​ o município poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotar as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

27.​ DO PAGAMENTO 

 

27.1.​ O pagamento será efetuado pelo Município, de acordo com a ordem cronológica após 

a emissão da Nota Fiscal, mediante recebimento definitivo do objeto, cujo pagamento será 

efetuado através de crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados, 

diretamente ao fornecedor. 

27.2.​ O recebimento definitivo implica na entrega total dos itens pela empresa, em todos 

os locais e resolução de todas as pendências. 

27.3.​ O Município, quando exigível por força da legislação em vigor, efetuará as retenções 

dos impostos e contribuições devidos, devendo o fornecedor destacar o valor da retenção na 

Nota Fiscal, a título de “retenção” para (nome do imposto e ou contribuição), bem como 

cumprir as determinações contidas em lei. 

 

28.​ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

28.1.​ O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
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seguintes infrações: 

a)​ dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b)​ dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)​ dar causa à inexecução total do contrato; 

d)​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e)​ não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f)​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g)​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h)​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i)​ fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l)​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m)​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

28.2.​ Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 30.1 

deste edital as seguintes sanções: 

a)​ advertência; 

b)​ multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c)​ impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d)​ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

28.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 28.2. do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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28.4​ A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções. 

28.5​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

28.6​ A aplicação das sanções previstas no item 28.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

28.7​ Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 29.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

28.8​ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.9​ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

28.10​ A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

28.11​ É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a)​ reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b)​ pagamento da multa; 

c)​ transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 
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d)​ cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e)​ análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

28.12​ A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 28.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

29.​ DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

29.1.​ Ao participar de processo licitatório, o representante legal da participante, titular de 

dados pessoais, está ciente de que, para a execução do objeto do contrato, a CONTRATANTE 

terá acesso aos seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias 

de documentos de identificação, bem como, que os referidos dados serão tratados pela 

Administração, conforme autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – Art. 7º, inciso II. 

29.2.​ Tanto o município quanto o fornecedor, declaram estar cientes do inteiro teor da Lei 

n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e 

respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz 

respeito ao adequado tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir 

todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis. 

29.3.​ O fornecedor declara que: 

a)​ respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da 

execução dos Serviços, 

b)​ realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus clientes e 

da sociedade, e; 

c)​ visa a sustentabilidade e autonomia empresarial na prestação dos Serviços para 

assegurar a estabilidade e a continuidade de seus serviços. 

29.4.​ Comunicar ao município eventual alteração de sua razão social ou de controle 

acionário e de mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto Social, enviando, no prazo de 

sessenta (60) dias, contados a partir da data de registro da alteração, a devida 

documentação. 
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29.5.​ Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios da LGPD, vedado seu 

compartilhamento com terceiros. 

29.6.​ Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos 

29.7.​ Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do município, para 

quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

 

30.​ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

30.1.​ Homologada a licitação, o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 

instrumento equivalente. 

30.2.​ O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o 

cancelamento do registro e dos pedidos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

30.3.​ É facultado à pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

30.4.​ Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

Quando for o caso, estes deverão ser enviados via sistema. 

30.5.​ As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.6.​ As publicações legais do município ocorrerão no Diário Oficial dos Municípios, sendo 
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todas as informações relativas ao presente procedimento publicadas no endereço eletrônico 

https://www.laurentino.sc.gov.br/licitacoes/  

30.7.​ Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela pregoeira e observarão a 

legislação aplicável. 

30.8.​ A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital, e no fiel cumprimento das condições estabelecidas, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

31.10. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

a)​ ANEXO I – Termo de Referência e apêndice; 

b)​ ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c)​ ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

d)​ ANEXO IV– Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração 

de Enquadramento Receita Bruta; 

e)​ ANEXO V – Minuta do Contrato. 

f)​ Anexo VI - ETP. 

 

Laurentino, 08 de junho de 2026. 

 

 

 

Agenor Avi 

 Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.laurentino.sc.gov.br/licitacoes/
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ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 25/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(o presente documento estará publicado no site do Município no endereço 

www.laurentino.sc.gov.br – portal do cidadão – aba licitações juntamente com o Edital) 

http://www.laurentino.sc.gov.br
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 25/2026 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A proposta deverá ser cadastrada diretamente na plataforma do pregão eletrônico. 
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ANEXO III 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 25/2026 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa​ , inscrita no CNPJ sob o nº​​ ,​

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado​ ​ , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº , do CPF nº​ ​ , DECLARA, sob as penas 

elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que 

 
a.​ que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
b.​ Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. sob pena de desclassificação; 
c.​ Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
d.​ Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação; 
e.​ DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - LEI N. 
13.709/2018 
f.​ É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
g.​ As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –em especial 
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 
ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
edital/instrumento contratual. 
h.​ As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à LGPD. 
i.​ Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 
município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 
LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico e residencial, cópia do documento de 
identificação. 
j.​ A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de 
proteção dos dados pessoais repassados pelo município. 
k.​ A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou 
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afetar o município, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
l.​ Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade.  
m.​ Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
n.​ Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  
o.​ Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
p.​ Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
q.​ Que nos quadros da empresa inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam membro ou servidor 
em exercício neste município, ocupante de cargo de direção na Administração Pública, servidores cedidos ou 
colocados à disposição desta Prefeitura direta ou indireta, ou ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau; 
r.​ Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
s.​ Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão Eletrônico;  
t.​ Ocorrerão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos preços do objeto;  
u.​ Que o ato constitutivo apresentado é o vigente;  
v.​ Que são autênticas as cópias e as assinaturas dos documentos apresentados;  
w.​ Declara, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.  
x.​  Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a). ........................................................................., 
Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é ........................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 25/2026 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO RECEITA BRUTA 

 

A empresa​ , inscrita no CNPJ sob o nº​​ ,​

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado​ ​ , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº , do CPF nº​ ​ , DECLARA, sob as penas 

elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que em conformidade com o previsto no art. 3° 

da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a 

uma ​ ​ ​  

 ​ (microempresa ou empresa de pequeno porte). 

Declara também que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n°14.133, de 2021, que não extrapolou a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno 

Porte no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 

3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006. 

 

Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 25/2026 

MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº .../ANO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

LAURENTINO E (PROPONENTE VENCEDOR) 

 

Por este instrumento particular de contrato de prestação de serviço, que entre si celebram 

de um lado o Município de Laurentino, pessoa jurídica de direito público, pelas normas da 

Constituição da República Federativa do Brasil, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.657/0001-97, 

com sede na Rua XV de Novembro, nº 408, Bairro Centro, CEP 89.170-000, cidade de 

Laurentino Estado de Santa Catarina, representado pelo seu Prefeito Municipal Agenor Avi, 

doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa​Pessoa 

Jurídica de 

Direito Privado,​ inscrita​ no​ CNPJ​ sob​ o​ nº​  ​ ​ com​ Sede​

na 

 ​ , nº        , Bairro​ , Município   de​ ,   Estado   de​ ​ , neste ato 

representada pelo(a) Senhor(a)​ ​ , inscrito(a) no CPF sob o nº​ , simplesmente 

denominada CONTRATADA, que reger-se-á de conformidade com as seguintes cláusulas. 

 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1.​ Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA OS 

VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO, conforme descrito no Termo 

de Referência, anexo ao Edital, de acordo com as quantidades e especificações seguintes: 

 

1.2.​ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.​ O Termo de Referência; 

1.2.2.​ O Edital da Licitação; 

1.2.3.​ A Proposta do Contratado; 
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1.2.4.​ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1.​ O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.1.1.​ A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1.​ O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... 

(....). 

3.2.​ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4.​ CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral pelas seguintes dotações: 

 

2026 6 2 1 2002 333903969 150070000000 

2026 9 2 2 2035 333903969 150070000000 

2026 27 4 1 2004 333903969 150070000000 

2026 36 5 1 2005 333903969 150010010000 

2026 56 6 1 2013 333903969 150070000000 

2026 82 7 1 2016 333903969 150070000000 
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2026 93 10 1 2020 333903969 150010020000 

2026 120 10 1 2023 333903969 150010020000 

2026 134 11 1 2024 333903969 150070000000 

2026 152 16 1 2034 333903969 150070000000 

 

5.​ CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1.​ O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto 

ora licitado e apresentação da respectiva nota fiscal. 

5.2.​ O Município de Laurentino deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente. 

5.3.​ Para os casos de rejeição dos produtos e/ou serviços, será prorrogado 

automaticamente o atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o 

que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota 

fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Contratante. 

5.4.​ Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

5.5.​ No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo do IBGE) de correção monetária. 

 

6.​ CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6.1.​ Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contados a partir da data limite para apresentação das propostas. 

6.2.​ Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3.​ O reajuste será precedido de solicitação do contratado. 

6.4.​ A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor  

da Unidade Demandante. 
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6.5.​ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.6.​ Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia 

do mês ou no caso de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a 

metodologia de recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários 

seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

6.7.​ Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.8.​ Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.9.​ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.10.​ O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

7.​ CLÁUSULA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

7.1.​ O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8.​ CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1.​ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

9.​ CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

9.2.​ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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9.3.​ Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

9.4.​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.5.​ Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6.​ Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.7.​ Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.8.​ Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

9.8.1.​ A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9.​ Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

9.10.​ Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.11.​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.​ CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

10.1.​ O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
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perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.​ Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

10.2.1.​A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

Município, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

10.3.​ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

10.4.​ Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.5.​ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.6.​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7.​ Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

10.8.​ O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.9.​ Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 



 

 

MUNICÍPIO  DE  LAURENTINO - SANTA CATARINA 
CNPJ 83.102.657/0001-97 

Rua XV de Novembro, 408 – Centro – CEP 89170-000 
Fone/Fax: (47) 3546-1530 

E-mail: licitacao@laurentino.sc.gov.br 

 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

10.10.​ Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11.​ Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.12.​ Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

10.13.​ Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.14.​ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.15.​ Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

10.16.​ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.17.​ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.18.​ Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.19.​ Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 
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10.20.​ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

10.21.​ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.22.​ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

11.​ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

11.1.​ As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

11.2.​ Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3.​ É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.4.​ A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.5.​ Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

11.6.​ É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7.​ O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
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deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

11.8.​ O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.9.​ O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11.10.​ Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1.​ Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

11.11.​ O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12.​ Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

12.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1.​ Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13.​ CLÁUSULA​ DÉCIMA​ TERCEIRA​ –​ INFRAÇÕES​ E​ SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

13.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a)​ der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b)​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)​ der causa à inexecução total do contrato; 

d)​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e)​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f)​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2.​ Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

13.2.1.​Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

13.2.2.​Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3.​Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

13.2.4.​Multa: 

13.2.4.1.​ moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.4.2.​ compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 13.1. 

13.3.​ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.4.​ Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
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com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1.​Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2.​Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3.​Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5.​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6.​ Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a)​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)​ as peculiaridades do caso concreto; 

c)​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)​ os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.7.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

13.8.​ A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
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sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9.​ O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10.​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11.​ Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022, ou outra que vier a substituí-la. 

 

14.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1.​ O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.1.1.​O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.1.2.​A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

14.1.3.​Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com  menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 
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14.2.​ O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes  do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1.​Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.2.​A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.2.1.​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3.​ O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1.​Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2.​Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3.​Indenizações e multas. 

14.4.​ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

15.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS 

 

15.1.​ Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições  contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

16.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2.​ O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou  supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3.​ Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por 
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simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

17.​ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1.​ Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Oeste/SC para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Laurentino, xx de xxxxxxx de 2026. 

 

MUNICÍPIO DE LAURENTINO 

Agenor Avi 

 CONTRATANTE 

 

(PROPONENTE VENCEDOR) 

xxxxxxxxxxxxx CONTRATADO 
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ANEXO VI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 25/2026 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

(o presente documento estará publicado no site do Município no endereço 

www.laurentino.sc.gov.br – portal do cidadão – aba licitações juntamente com o Edital) 

http://www.laurentino.sc.gov.br
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